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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70026579383 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO 

RELATOR: DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA 

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal que cria o Conselho Municipal de Saúde. Emenda legislativa que altera a composição do Conselho, não acarretando aumento de despesa e tampouco caracterizando hipótese de impertinência temática. PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo DD. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, RS, buscando a retirada do mundo jurídico da Lei Municipal n.º 1.539/2007, que “altera dispositivos da Lei Municipal n° 43/96, de 10 de junho de 1996, que cria o Conselho Municipal de Saúde – CMS”.

Alega o proponente, em síntese, que a lei impugnada, de iniciativa do Poder Executivo, é inconstitucional em razão das alterações introduzidas por emenda do Poder Legislativo. Assim, seria a lei impugnada, segundo o proponente, inconstitucional por vício de iniciativa, com ofensa aos artigos  8º, 10, 19, 60, II, “d”, 82, III e VIII, e 176, III ,todos da Constituição Estadual.

O pedido liminar foi deferido (fls. 60-1).

A Câmara Municipal manifestou-se à fl. 72, comunicando não ter informações a prestar.

Citada, a Procuradora-Geral do Estado pugnou pela improcedência da ação (fls. 76-83).

Vieram os autos ao Ministério Público para parecer.

É o relatório.

2. O ponto de discussão da presente ADIn diz com o tormentoso tema dos limites do poder de emenda. Tem-se sustentado que a regra básica é a seguinte: nos projetos de iniciativa privativa do Executivo, as restrições à emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesas e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto. 

Esse é o entendimento do Pretório Excelso (Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário n.º 134278/SP, julgado em 27.02.2004, relator Ministro Sepúlveda Pertence):

Servidores da Câmara Municipal de Osasco: vencimentos: teto remuneratório resultante de emenda parlamentar apresentada a projeto de lei de iniciativa reservada ao Poder Executivo versando sobre aumento de vencimentos (L. mun. 1.965/87, art. 3º): inocorrência de violação da regra de reserva de iniciativa (CF/69, art. 57, parág. único, I; CF/88, art. 63, I). A reserva de iniciativa a outro Poder não implica vedação de emenda de origem parlamentar desde que pertinente à matéria da proposição e não acarrete aumento de despesa: precedentes.
[Grifo nosso].

O e. Tribunal de Justiça gaúcho, recentemente, em ação proposta pelo Prefeito Municipal de Sant’ana do Livramento contra lei de sua iniciativa que foi emendada pelo Legislativo local para o fim de alterar a composição do Conselho Municipal de Saúde, julgou da seguinte forma (ADIn n.º 70017277542, rel. Des. Arno Werlang, j. 02.10.2006):

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. EMENDA LEGISLATIVA MODIFICATIVA. Em se tratando de emenda legislativa sem que acarretado aumento de despesa à Administração e descaracterizada hipótese de impertinência temática, vedado ao Judiciário, no controle da constitucionalidade das leis, substituir-se ao Poder Legislativo, não há falar em decreto de inconstitucionalidade. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

No mesmo sentido, a ADIn n.° 70023156011, que teve como relator o Des. Luiz Felipe Silveira Difini, julgada em 18.08.2008:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO NO PROCESSO LEGISLATIVO REFERENTE À LEI MUNICIPAL Nº 4.766/07. OBSERVÂNCIA DA COMPETÊNCIA DE INICIATIVA LEGISLATIVA. EMENDAS PARLAMENTARES QUE NÃO IMPORTARAM EM AUMENTO DE DESPESA. LEGALIDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA SUPREMA CORTE. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. 

Na doutrina, Hely Lopes Meirelles afirma que o poder de emenda por parte dos parlamentares é possível desde que não acarrete despesa (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15.ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p.734):

A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, porque estas transbordam da iniciativa do Executivo. Nota-se, em acréscimo, que o art. 63, I, da CF veda o aumento da despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Executivo, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matéria orçamentária. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos necessários à ampliação da despesa, admitindo-se, apenas os recursos provenientes de anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do executivo. 

No caso “sub judice”, o Prefeito de Novo Hamburgo, RS, enviou projeto de lei ao Legislativo local para criar o Conselho Municipal de Saúde dando-lhe determinada composição. A emenda do Poder Legislativo local substituiu um membro que compunha o referido órgão, por uma cooperativa. 

Portanto, a alteração promovida não modificou a temática trazida no corpo do projeto, tampouco se traduziu em aumento de despesas. Verifica-se, então, constitucional a Lei Municipal n.º 1.539/2007, na medida em que os requisitos à emenda foram respeitados, pelo que imprópria a alegação de vício de iniciativa trazida pelo proponente.

Por fim, também não merece ser acolhido o argumento de que a alteração confronta com a legislação municipal (art. 5°), no sentido de substituir uma entidade classista sem fins lucrativos por uma cooperativa que tem fins econômicos e exerce atividade lucrativa, já que tal parâmetro de aferição é infraconstitucional. Essa questão não pode ser submetida ao âmbito do controle abstrato de constitucionalidade. 

Desse modo, considerando que as emendas parlamentares não desbordam dos limites constitucionais, não se verifica vício no ato normativo impugnado.

3. Ante o exposto, o parecer é pela improcedência da ação.

Porto Alegre, 09 de janeiro de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

CBB/VPA
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